
Ofício nº 235/2011/GP






    Campo Novo do Parecis, 15 de abril de 2011.



Senhora Presidenta,



Em atenção à Indicação nº 421/2011, de autoria dos Vereadores Francisco Eurípedes de Lima e Amantino Baioto, que versa sobre a necessidade da implantação de um posto fiscal um pedágio em convênio com o Estado, às margens da Rodovia MT-235, nas proximidades do entroncamento com a Linha Sucuruína.



Informamos aos nobres Vereadores que é de interesse do Executivo Municipal as referidas instalações dos postos fiscais, mas sem a parceria com o Governo do Estado, o Município não tem recursos em infraestrutura e nem mão-de-obra para atender aos pontos, esclarecemos ainda que já foram feitos contratos com a SEFAZ a qual até enviou equipe para analisar a proposta de implantação dos postos.







Atenciosamente,







Mauro Valter Berft






                    Prefeito Municipal

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis – MT


